














































 

Aditivo nº 01 ao Contrato de Aplicação de Recursos Não Reembolsáveis nº 18.2.0745.1, firmado entre as empresas 

do Sistema BNDES, a Associação P7 Criativo e Intervenientes. 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE 
APLICAÇÃO DE RECURSOS NÃO 
REEMBOLSÁVEIS Nº 18.2.0475.1, QUE 
ENTRE SI FAZEM O BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL – BNDES, a AGÊNCIA ESPECIAL 
DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL S.A. – 
FINAME, a BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. – 
BNDESPAR E A ASSOCIAÇÃO P7 
CRIATIVO, COM A INTERVENIÊNCIA DE 
TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO: 

 

 O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL - BNDES, neste ato denominado simplesmente BNDES, empresa pública 
federal, com sede em Brasília, Distrito Federal, e serviços nesta Cidade, na Avenida 
República do Chile nº 100, inscrito no CNPJ sob o nº 33.657.248/0001-89, por seus 
representantes abaixo assinados;  

 a AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL S.A. – 
FINAME, neste ato designada simplesmente FINAME, empresa pública federal, com 
sede em Brasília - DF, no Centro Empresarial Parque Cidade, Setor Comercial Sul – 
SCS, Quadra 9, Torre C, 12° andar, e escritório central e domicílio fiscal na Avenida 
República do Chile, nº 100, Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 
33.660.564/0001-00, por seus representantes abaixo assinados;  

 a BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BNDESPAR, subsidiária integral do 
BNDES, neste ato denominada simplesmente BNDESPAR, com sede em Brasília, 
Distrito Federal, e escritório nesta Cidade do Rio de Janeiro, na Avenida República do 
Chile nº 100, inscrita no CNPJ sob o nº 00.383.281/0001-09, por seus representantes 
abaixo assinados;  

doravante designados conjuntamente de SISTEMA BNDES; 

e 

 A ASSOCIAÇÃO P7 CRIATIVO, doravante denominada 
BENEFICIÁRIA, associação civil sem fins lucrativos, com sede em Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Rio de Janeiro, nº 471, Centro, inscrita no CNPJ sob o 
nº 26.001.007/0001-11, por seus representantes abaixo assinados; 

e, comparecendo, ainda, como INTERVENIENTES:  

I - a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS – 
CODEMIG, empresa pública estadual, com sede em Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, na Rua Manaus, nº 467, Santa Efigênia, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.791.5810001-55, por seus representantes abaixo assinados; e 
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II -   a FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FIEMG, 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede em Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, na Av. do Contorno nº 4.456, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.212.069/0001-81, por seus representantes abaixo assinados. 

 têm, entre si, justo e acordado aditar o Contrato de Aplicação de 
Recursos Não Reembolsáveis nº 18.2.0475.1, celebrado em 10.01.2019, por 
instrumento particular, entre o BNDES e a Associação P7 Criativo, com a interveniência 
da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais - CODEMIG, adiante 
designado simplesmente CONTRATO, do qual este instrumento passa a fazer parte 
integrante, para todos os fins e efeitos de Direito, mediante as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA 

SUBSTITUIÇÃO DE INTERVENIENTE 

 Em face do acordo ora firmado, as Partes resolvem substituir a 
INTERVENIENTE COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS 
GERAIS – CODEMIG pela INTERVENIENTE FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – FIEMG, com a assunção, pela INTERVENIENTE FIEMG 
de todos os direitos e obrigações previstos no CONTRATO relacionados à 
INTERVENIENTE CODEMIG, à exceção da obrigação prevista no inciso II da Cláusula 
Quarta do CONTRATO, que será alterada para estabelecer novo prazo para o 
cumprimento pela INTERVENIENTE FIEMG da obrigação de assegurar os recursos 
necessários à conservação física e ao custeio do bem imóvel apoiado e à manutenção 
da atividade cultural. 

SEGUNDA 

ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL 

 Em consequência do pactuado na Cláusula Primeira deste Aditivo, fica 
alterada a redação do inciso II da Cláusula Quarta (Obrigações da INTERVENIENTE) do 
CONTRATO, que passa a ser a seguinte: 

“QUARTA 

OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE 

 A INTERVENIENTE, qualificada no preâmbulo deste Contrato, obriga-se 

a: 
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I – (...); 

II – assegurar, durante a execução do Projeto Cultural e pelo prazo mínimo de 2 (dois) 
anos após a sua conclusão, os recursos necessários à conservação física e ao custeio do 
bem referido na Cláusula Primeira (Natureza, Valor e Finalidade do Contrato), bem como 
à manutenção da atividade cultural mencionada na Cláusula Primeira (Natureza, Valor e 
Finalidade do Contrato);” 

TERCEIRA 

INCLUSÃO DA BNDESPAR E DA FINAME COMO PARTES NO CONTRATO  

Em face do acordo ora firmado, as Partes resolvem incluir as empresas 
BNDESPAR e FINAME, qualificadas no preâmbulo deste Aditivo, como Partes no 
CONTRATO, as quais se obrigam, em conjunto com o BNDES, exclusivamente quanto 
à aplicação de recursos não reembolsáveis destinados ao Projeto Cultural, utilizando-se 
do benefício fiscal previsto no artigo 18, “a”, da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991. 

 

                                    QUARTA 

INCLUSÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO À CLÁUSULA PRIMEIRA (NATUREZA, VALOR 
E FINALIDADE DO CONTRATO) 

Em consequência do acordado na Cláusula Terceira deste Aditivo, as 
Partes resolvem incluir o Parágrafo Único à Cláusula Primeira (Natureza, Valor e 
Finalidade do Contrato) do CONTRATO, que passa a viger com a seguinte redação: 

                        

                “CLÁUSULA PRIMEIRA 

                    NATUREZA, VALOR E FINALIDADE DO CONTRATO 

(...) 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O aporte dos recursos destinados ao Projeto Cultural poderá ser feito 
por qualquer das empresas do SISTEMA BNDES, a seu critério, obrigando-se a 
BNDESPAR e a FINAME exclusivamente pelo referido aporte, o qual, quando realizado 
por tais empresas subsidiárias, terá natureza exclusivamente de doação para fins de 
utilização do benefício fiscal previsto no artigo 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 
1991, que deverá ser aplicado à totalidade do valor por elas doado, cabendo ao BNDES 
a concessão e operacionalização da colaboração financeira não-reembolsável no âmbito 
do BNDES Fundo Cultural.” 
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QUINTA 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUNDA (DISPONIBILIDADE) 

Em consequência do acordado na Cláusula Terceira deste Aditivo, as Partes 
resolvem alterar o caput da Cláusula Segunda (Disponibilidade) e inserir o Parágrafo 
Quarto, que passam a viger com a seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA SEGUNDA 

DISPONIBILIDADE 

 

 A colaboração financeira será posta à disposição da BENEFICIÁRIA, 
parceladamente, depois de cumpridas as condições de liberação referidas na Cláusula 
Quinta (Condições de Liberação dos Recursos), em função das necessidades para a 
realização do Projeto Cultural, respeitada a programação financeira do SISTEMA 
BNDES, que está subordinada à definição de recursos para suas aplicações, pelo 
Conselho Monetário Nacional.” 

(...) 

PARÁGRAFO QUARTO 

  A(s) empresa(s) do Sistema BNDES que disponibilizará(ão) a 
colaboração financeira prevista na Cláusula Primeira (Natureza, Valor e Finalidade do 
Contrato) será(ão) definida(s) no momento da liberação dos recursos, de forma a 
viabilizar um melhor aproveitamento do incentivo fiscal previsto no artigo 18 da Lei nº 
8.313, de 23 de dezembro de 1991.” 

 

SEXTA 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA (OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DA 

BENEFICIÁRIA) 

Em consequência do acordado na Cláusula Terceira deste Aditivo, as Partes 
resolvem alterar as obrigações previstas nos incisos III, IV, IX, XIII, XXI da Cláusula 
Terceira do CONTRATO (Obrigações Especiais da Beneficiária), que passarão a viger 
com a seguinte redação: 
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“TERCEIRA 

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DA BENEFICIÁRIA 

 Obriga-se a BENEFICIÁRIA a: 

 

(...) 

III -  aplicar os recursos que lhe forem transferidos pelo SISTEMA BNDES 
exclusivamente na finalidade de que trata a Cláusula Primeira (Natureza, Valor e 
Finalidade do Contrato), observado o esquema previsto no Quadro de Usos e 
Fontes aprovado pelo BNDES, comprometendo-se a não alterá-lo sem prévia 
concordância do BNDES; 

IV -  movimentar os recursos liberados pelo SISTEMA BNDES exclusivamente por 
meio da conta bancária mencionada na parte final do Parágrafo Primeiro da 
Cláusula Segunda (Disponibilidade); 

IX -  remeter ao BNDES relatório final do Projeto Cultural comprovando a correta 
execução físico-financeira dos recursos liberados pelo SISTEMA BNDES, 
discriminado em itens, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da 
última liberação dos recursos previstos na Cláusula Primeira (Natureza, Valor e 
Finalidade do Contrato); 

XIII -    apresentar recibo de mecenato do Projeto Cultural, emitido em favor de uma das 
empresas do SISTEMA BNDES indicada pelo BNDES, em consonância com a 
legislação aplicável; 

XXI -  não vincular as empresas do SISTEMA BNDES a nenhum outro aspecto relativo 
a direitos autorais, administração ou execução do Projeto Cultural, restringindo-
se a vinculação da logomarca ao cumprimento das obrigações estipuladas neste 
Contrato.” 

SÉTIMA 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUINTA (CONDIÇÕES DE LIBERAÇÃO DOS 

RECURSOS) 

Em consequência do acordado na Cláusula Terceira deste Aditivo, as Partes 
resolvem alterar a alínea ‘g’ do inciso II da Cláusula Quinta (Condições de Liberação de 
Recursos), que passa a viger com a seguinte redação:  
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“QUINTA 

CONDIÇÕES DE LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

(...) 

II -  Para liberação de cada parcela dos recursos: 

(...) 

 g) apresentação, pela BENEFICIÁRIA, de recibo de mecenato emitido em 
favor da empresa integrante do Sistema BNDES responsável pela liberação dos recursos 
(BNDES, BNDESPAR ou FINAME), a ser indicada pelo BNDES por ocasião da liberação 
de cada parcela dos recursos.” 

OITAVA 

INCLUSÃO DO PARÁGRAFO TERCEIRO À CLÁUSULA SÉTIMA (NOTIFICAÇÃO) 

Em consequência do acordado na Cláusula Terceira deste Aditivo, as Partes 
resolvem incluir o Parágrafo Terceiro à Cláusula Sétima (Notificação), que passa a viger 
com a seguinte redação:       

“SÉTIMA 

                                        NOTIFICAÇÃO 

(...) 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A BNDESPAR e a FINAME expressamente autorizam o BNDES a adotar 
as providências previstas nesta Cláusula, devendo ser restituído à BNDESPAR e/ou à 
FINAME eventual aporte feito pelas referidas empresas no âmbito deste Contrato, no 
caso de devolução de recursos.” 

 

NONA 

ALTERAÇÃO DO CAPUT DA CLÁUSULA NONA (RESOLUÇÃO DO CONTRATO) 

Em consequência do acordado na Cláusula Terceira deste Aditivo, as Partes 
resolvem alterar o caput da Cláusula Nona (Resolução do Contrato) do CONTRATO que 
passa a viger com a seguinte redação:      
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“NONA 

RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

 

O BNDES poderá resolver  este Contrato, com a imediata sustação de 
qualquer desembolso, em caso de não comprovação física e/ou financeira da realização 
do projeto ou de descumprimento de obrigações que, a critério do BNDES, venha a 
comprometer a regular implementação do Projeto Cultural, observado o disposto na 
Cláusula Sétima (Notificação), ficando a BENEFICIÁRIA sujeita a devolver os valores 
utilizados, devidamente atualizados, (i) à Secretaria Especial de Cultura do Ministério do 
Turismo, conforme orientação deste ou, a depender da espécie de inadimplemento 
incorrido, (ii) à empresa do SISTEMA BNDES responsável pela liberação dos recursos, 
a ser indicada pelo BNDES, observados os termos deste Contrato e as Disposições 
Aplicáveis aos Contratos do BNDES.” 

DÉCIMA 

RATIFICAÇÃO 

 São ratificadas, neste ato, pelas Partes contratantes, todas as cláusulas 
e condições do CONTRATO, no que não colidirem com o que se estabelece neste 
Aditivo, não importando o presente em novação.  

 A BENEFICIÁRIA apresentou a Certidão Negativa de Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - CPND nº E17C.4A3D.7532.F368, 
expedida em 05.05.2023, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e válida até 01.11.2023.   

O BNDES é representado neste ato pelo Superintendente do BNDES em 
conjunto com um Chefe de Departamento abaixo assinados e identificados, nos termos 
da procuração lavrada no Livro 1002, folhas 076-80, Ato 049, do 22º Ofício de Notas do 
Rio de Janeiro. 

A BNDESPAR é representada neste ato pelo Superintendente do BNDES 
em conjunto com um Chefe de Departamento abaixo assinados e identificados, nos 
termos da procuração lavrada no Livro 1002, folhas 086-90, Ato 051, do 22 º Ofício de 
Notas do Rio de Janeiro.  

A FINAME é representada neste ato pelo Superintendente do BNDES em 
conjunto com um Chefe de Departamento abaixo assinados e identificados, nos termos 
da procuração lavrada no Livro 1002, folhas 081-85, Ato 050, do 22º Ofício de Notas do 
Rio de Janeiro. 

A ASSOCIAÇÃO P7 CRIATIVO é representada, neste ato, pela sua Diretora 
Administrativa Financeira, a Sra. Pollyanna Morais Pereira, inscrita no CPF/MF sob o n° 
061.074.236-13, portadora da carteira de identidade nº 12.438.931 SSP/MG, e pelo seu 



 

Página 8 de 9 

 

Presidente Executivo, o Sr. Gustavo Henrique Penno Macena, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 273.007.968-85, portador da carteira de identidade nº 261147870 SSP/MG, cujos 
termos de posse nos referidos cargos foram formalizados em 25.07.2022 e 05.10.2021, 
respectivamente.  

A INTERVENIENTE COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MINAS GERAIS – CODEMIG é representada, neste ato, pelo seu Diretor Presidente, 
o Sr. Thiago Coelho Toscano, inscrito no CPF/MF sob o nº 042.987.366-28, portador da 
carteira de identidade nº 10.729.293, e por seu Diretor de Administração e Finanças, o 
Sr. Lincoln Teixeira Genuíno de Farias, inscrito no CPF/MF sob o nº 066.538.776-80, 
portador da carteira de identidade nº 106.941-13 SSP/MG, eleitos para os respectivos 
mandatos em Reunião de Conselho de Administração realizada em 02.12.2021 e em 
Reunião do Conselho de Administração realizada em 17.04.2023. 

A INTERVENIENTE FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS – FIEMG é representada, neste ato, pelo seu Diretor Presidente, o Sr. 
Flávio Roscoe Nogueira, inscrito no CPF/MF sob o nº 902.534.186-15, portador da 
carteira de identidade nº 6152971 SSP/MG, eleito para o respectivo mandato em 
Reunião do Conselho de Representante da FIEMG realizada em 16.12.2021. 

As folhas do presente instrumento foram conferidas por Denilson Ribeiro de 
Sena Nunes, advogado do BNDES, por autorização dos representantes legais que o 
assinam. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente para um só efeito.  

As assinaturas dos representantes legais das empresas do SISTEMA 
BNDES, da BENEFICIÁRIA e dos INTERVENIENTES se darão de forma digital.   

 As partes consideram, para todos os efeitos, a data mencionada abaixo 
como a da formalização jurídica deste Contrato. 

 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2023. 

 

Pelo BNDES, BNDESPAR e FINAME: 

 

_________________________________ __________________________________ 

 

Pela BENEFICIÁRIA: 

 

_________________________________ __________________________________ 

 

POLLYANNA MORAIS 
PEREIRA:0610742361
3

Assinado de forma digital por 
POLLYANNA MORAIS 
PEREIRA:06107423613 
Dados: 2023.08.08 11:43:48 -03'00'

GUSTAVO HENRIQUE 
PENNO 
MACENA:273007968
85

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO HENRIQUE PENNO 
MACENA:27300796885 
Dados: 2023.08.08 13:45:56 
-03'00'

ANA CRISTINA 
RODRIGUES DA 
COSTA:03809742740

Assinado de forma digital por 
ANA CRISTINA RODRIGUES DA 
COSTA:03809742740 
Dados: 2023.09.26 17:16:40 
-03'00'

LUCIANE FERNANDES 
GORGULHO:90964381753

Assinado de forma digital por 
LUCIANE FERNANDES 
GORGULHO:90964381753 
Dados: 2023.09.27 09:39:01 -03'00'
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Pela INTERVENIENTE COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE 
MINAS GERAIS – CODEMIG: 

 

_________________________________ __________________________________ 

 

Pela INTERVENIENTE FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS – FIEMG: 

 

 

_________________________________ __________________________________ 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________ __________________________________ 

Nome:       Nome: 

Identidade:       Identidade: 

 

 

FLAVIO ROSCOE 
NOGUEIRA:902
53418615

Assinado de forma digital 
por FLAVIO ROSCOE 
NOGUEIRA:90253418615 
Dados: 2023.08.08 
11:18:56 -03'00'

LINCOLN TEIXEIRA 
GENUINO DE 
FARIAS:06653877
680

Assinado de forma 
digital por LINCOLN 
TEIXEIRA GENUINO DE 
FARIAS:06653877680 
Dados: 2023.08.09 
16:14:36 -03'00'

THIAGO COELHO 
TOSCANO:0429873662
8

Assinado de forma digital por 
THIAGO COELHO 
TOSCANO:04298736628 
Dados: 2023.08.24 10:54:20 -03'00'

ALEXANDRE MAURICIO 
MAIA LOPEZ

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE MAURICIO MAIA 
LOPEZ 
Dados: 2023.09.28 15:26:55 -03'00'

RACHEL CARLOS E 
SILVA:08982849610

Assinado de forma digital por 
RACHEL CARLOS E 
SILVA:08982849610 
Dados: 2023.09.29 09:41:31 -03'00'














































































